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Prefeitura Municipal de Aurora

Governo Municipal
CNPJ n' 07.978.042/0001 -40 g''ll'*.bq

EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão Eletrânico n' 2020.02.1 7.1

ja Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA sito à Avenida Antõnio Ricardo n' 43 Centro. Aurora - Ceará. por
Intermédio dojal Pregoeiroja) e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no 01 1 107/2019, de 01 de
novembro de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será
realizada licitação na modalidade EBE94g ELEIBQNlÇQ, do tipo MENIR eBEÇQ que será regida pela Le
Federal no. l0.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006. Decreto Federal n' l0.024, de
20/09/2019. e subsidiariamente a Lel Federal n' 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais
aplicáveis. A presente licitação será no site www.bll.org.br

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais permanentes e de informática, destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE, conforme anexos. partes
Integrantes deste edital

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.aov.br/licitacoes e www.bll.orq.br
2.2. O certame será realizado no endereço eletrõnico
www.bll.orq .br .

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1 . INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de Fevereiro de 2020 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de Março de 2020, às 08:00 horas
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04 de Março de 2020, às 09;00 horas
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data prevista, a sessão será demarcada, para no mínimo 48h jquarenta e oito horas) a contar da
respectiva data. X

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO xàk
4.1 . A Prefeitura Municipal de Aurora está localizada na Avenida Antõnio Ricardo n' 43 Centro - Adora/CE,
CEP. 63.360-000. telefone: 1881 3543-1491

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro a

Orgão ]Unid. Orç.
11 . 01
11 01
11 01

ProjetoIA11yidade
1 0. 122.0024.2. 058.0000
1 0.1 22.0024.2.058. 0000
1 0.1 22.0046 .2.059. 0000

Elemento de Despesa
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00
3.3.90.30.00
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4.4.90.52.00 '
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

4.4.90.5
3.3.90.3

..o '

#glO. 122.0046 .2 .059.0000
l0.301 .001 1 .2.061 .0000
l0.301 .001 1 .2.061 .0000
l0.301 .001 1 .2.063. 0000
1 0.301 .001 1 .2.063. 0000
1 0.302 .0012.2.068.0000
l0.302 .0012 .2 .068.0000

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bll.org.br.
6.1 .1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrânico constante no subitem 2.2. deste

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional jbll.org.br) poderá ser esclarecida através
de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600. ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil
pelo e mail: çgDjato@b Qra,b
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias jsociedades em
nome coletivo, em comandlta simples. em comandita por ações. anónima e limltadal e de sociedades simples
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Aurora. e que satisfaçam a todas as condições da
legislação em vigor e deste edita
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral. obriga-se. após a emissão do CRC. a declarar sob as penalidades da lel, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idónea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitada
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n' 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bll.org.br o
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 1 23/2006
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital
6.7.1 . E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos
6.7.2. Sob a forma de consórclo* qualquer que seja sua constltuiçãol
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios coristas e/ou prepostos com procuraçãol
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil. sob processo de falência. concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial. dissolução, fusão* cisão, Incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçãol
6.7.7. Declaradas inidõneas peia Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes. sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indiretal \ .
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no paísl \\
6.7.1 0. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. ql\

edital

condiçãonai

/''x

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 . Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no
sítio eletrânico www:bll:Qra:b, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, suas
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propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a
estabelecidos para abertura da sessão pública
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licltante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bll.org.brl
7.3. Os llcitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, $ 1', da Lei Complementar n'

7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte
a) Indicação do lote e especificação do objeto limitado com todos seus Itens, de acordo com o disposto no
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produtor b)
Preço global do lote cotado em algarismosl
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 jsessenta) diast
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (MEI ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
lus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da
Lei n' 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação. por
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrõnico bll.org.br.
7.6. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação. por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas
7.9. Será vedada a identificação do licitante
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárlos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens/prestação de serviços
7.12 0s preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. exclusivamente por meio do
sistema eletrõnico jbll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na
habilitação/desclassificação do proponente. sendo convocado o ilcitante subsequente. e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação

4 q)t](

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS bA
8.1 . Abertas as propostas, oja) pregoeiroja) fará as devidas verificações, avaliando a aceltabilidade das mesmas
Caso ocorra alguma desclassificação. deverá ser fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 jduas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(al pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances
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8.4. Na elaboração da proposta. o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo dlscrihin'àdd"Améxo l
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafes entretanto, na fase de lances, o lance
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência. caso o lote cotado
seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
igual ou Inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência
8.5. Serão desclassificadas as propostas que
8.5.1 Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexosl que forem omissas.
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamentos que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos. preços irrisórios ou com valor
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantesl ou que contenha identificação do

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver. permanecerem com seus preços unitários e
total dos itens superiores aos preços no Anexo l ITermo de Referência)
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licítantes

Prefeitura Municipal de Auror#lg'
Governo Municipal /c

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40 ..0'
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licitan te

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. ORAI pregoeirojal dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando. então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrõnico

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote
9.2.1 . Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo
de Referências e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser Inferior àquele
imite. Caso não seja realizada a fase de lances. o llcitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro

9.3. Durante a sessão pública de disputa. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(al pregoeirojal nem aos demais participantes
9.4. No caso de desconexão entre oral pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances. retornando oral pregoeiroja), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados
9.4.1 . Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a lO (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniclada somente decorridas 24 (vinte e quatros horas após a
comunicação do fato aos participantes. no sítio eletrânico utilizado para a divulgação
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ónus decorrente da perda de negócio diante da
nobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licltante
9.5. O modo de disputa adorado para este certame será o "Aberto e Fechado', nos termos do.4rt. 31 , incisa ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal n' l0.024/201 9, observado os seguintes termos
9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 1 5 jquinze) minut
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no Item acima. o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e. transcorrida o período de até lO (dezl minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima jaté 10 minutosl, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez

lugar
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por centos superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) mini
até o encerramento deste prazo
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 jtrêsl ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 jtrês), poderão oferecer um lance
final e fechado em até 5 (cincos minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da
etapa fechada para que os demais licitantes* até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
um lances final e fechado em até 5 jcincol minutos. que será sigiloso até o encerramento deste prazo
observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa. admitir o reinício da etapa
fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte. assim como das demais classificadas. para o Hm de aplicar-se o disposto nos artigos 44
e 45. da Lei Complementar n' 1 23/2006, regulamentada pelo Decreto n' 8538/2015
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada. no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP
9.8. A melhor classificada nos termos do Item antepor terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cincos minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes IME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de
5% jcinco por centos, na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
item anterior
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
9.1 1 . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais anão seguidas de lancesl. ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
9. 1 2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa

''0

aú:.
V

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA WH
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública. o(al Pregoeiroja) deveríencaminhar.
pelo sistema eletrânico, contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edita
1 0.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes
1 0.3. Encerrada a etapa de negociação. oral Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
no edital e seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n'
1 0.024/201 9 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edita
l0.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 jduasl horas, através de e-
mail(çplgylglêçg@glDg!!:çglBI a proposta de preços e. se necessário. documentação complementar, devendo
a proposta estar adequada ao Último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital
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ordem de classificação
l0.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrõnico (bll.org.brl, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na
habilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o llcitante subsequente, e assim sucessivamente
observada a ordem de classificação

l0.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final. dentro do prazo acima est
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucess

1 1 .0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
1 1 .1 . A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir
assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e
concisa. sem emendas, usuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos. devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado
1 1 .1 .1 . A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação
da mesma
1 1 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessental dias, contados a partir da data da sua emissão
1 1 .3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 1 1 .4
Na cotação do preço unitário. não será admitido o fracionamento do centavo
1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ónus atinentes
à entrega do objeto
1 1 .6. No caso da llcitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados,
a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a
proposta apresentar exequlbilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro
agente económico
1 1 .7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA
al Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MFI
bl Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver:
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílios
el Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federaisl
D Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União
gl Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social jINSS) - CND;
hl Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTSji .\l
) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TSTI '$1
11 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhada de
documentos de eleição de seus administradoresl
KI Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante

) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício
rn) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

nl Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
exigir
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ol Comprovação de aptidão para desempenho de atlvidade pertinente e compatível'
quantidades e prazos com o objeto da ]icitação, sendo esta feita mediante a apresentaç]
fornecidojsl por pessoa(sl jurídicajs) de direito público ou privado
pl Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
Idezoitol anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseisl anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorzel anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7' da
Constituição Federal

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n' 1 1 .488/2007. será assegurado
o prazo de 5 jclncol dias úteis, contados da convocação dojal pregoeiro(al, para a regularização do(sl
documento(sl, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lel Complementar n'

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabívels. sendo facultado ao(a) pregoeiro(al convocar os
llcitantes remanescentes, por ordem de classificação

1 23/2006

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1 . Para julgamento das propostas será aditado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se
como parâmetro, para tanto. o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando
alcançar a maior vantajosidade
14.1 .1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1 .2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração
sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licltante, readequar o valor
do lote aos valores constantes no mapa de preços
14.1 .3. Na fase de lances. o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele
Termo de Referências Caso não seja realizada a fase de lances, o llcitante que cotou na proposta escrita o
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência
14.1 .4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licltante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(al examlnará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda a este edital
14.1 .5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44. $ 2', da Le
Complementar n' 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(al, será convocado na ordem de
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 jcinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS;
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições Ilegais. com omissões. ou
conflitos com as exigências deste edita
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe. após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis
1 5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIA
16.1 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados aojal pregoeirojal
até 3 jtrês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas. exclusivamente por meio eletrânico
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no endereço çplgylglêçg@glDg!!:çglD, informando o número deste pregão no sistema do bll.orà$4y.(r)8
inte ressado
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados. os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisical e
disponibilizar as informações para contato jendereço completo, telefone, fax e e-mail)
16.3. Os esclarecimentos serão prestados peleja) pregoeirojal, por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações
1 6.4. Até 3 jtrêsl dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrõnico, através da plataforma bll.org.br, ou pelo e-
mail colaurorace6>amail.com
1 6.5. Acolhida a petição contra o ato convocatória, a decisão será comunicada aos interessados
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando, inquestionavelmente. a alteração
não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá aojàl Pregoelrojal decidir sobre a mesma no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital. será designada nova data para a realização do certame, excito se
a alteração não afetar a formulação das propostas

Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001 -40
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando Ihe será concedido o prazo de 3 jtrêsl dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrõnico, através da plataforma bll.org.br, ou pelo e-mai
çpjaurorace@gmaij:çQD!. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do llcitante quanto à intenção de recorrer. nos termos do
disposto no item 17.1 deste edital. importará na decadência desse direito e oral Pregoeiro(a) estará autorizado a
adjudicar o objeto ao llcitante declarado vencedor
17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos ates insuscetíveis de aproveitamento. 17.5.
A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço eletrânico
constante no subitem 2.2.. deste edita

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
1 8.1 . A adjudicação dar-se-á pelo(al pregoeiroja) quando não ocorrer interposição de recursos.'Caso contrário, a
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor
18.3. No caso de interposição de recurso. sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento doía) pregoeirojal e adjudicará o objeto ao vencedor
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público decorrente de fato supervenlente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Aurora e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura Municipal de Aurora; pelo prazo de até 05 jcinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais dominações legais
1 9.2 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 Idolsl anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais dominações legais
19.3 A Contratada ficará. ainda. sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou parcial do
contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa
advertência. sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçãol
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante. desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave
1 - multas jque poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante)
al de 1% jum por centos sobre o valor contratual total do exercício. por dia de atraso na prestação dos serviços
óu indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valorl
bl de 2% (dois por centos sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste incisa, aplicada em dobro na reincidêncial
c) de 5% jcinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetlvar nos 5 jcinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeiçãot
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Aurora,
por prazo não superior a 2 jdoisl anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduraram os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois q4 decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior. .llk
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório êaà ampla defesa
garantida nos prazos de 5 jcinco) dias úteis para a$ sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do item 19.3 supra e
10 jdez) dias corridos para a sanção prevista no incisa IV do mesmo Item
19.5 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 jcincol dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer lus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou Inscrito como Dívida Aviva do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes

casos
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)ieRastqyeT em19.6 As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 19.3 supra. poderão ser aplicadas à
razão do contrato objeto desta licitação
1 - praticarem ates ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitaçãol
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atou ilícitos
praticados

sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos
1 9.7 As sanções previstas nos incisos l, lil e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
Incisa ll do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 jclncol

19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
jclnco) dias úteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis. por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital. e no
prazo de 48 jquarenta e oitos horas comunicarem seu desinteresse

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cincos dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período. desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital. ou recusar-se
a assinar o contrato. poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeirojal. desde que respeitada à ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação. assinar o contrato
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edita

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21 .1 . Esta licitação não Importa necessariamente em contratação. podendo a autoridade competente revoga-la
por razões de interesse público, anula-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 21 .2
É facultada adia) pregoeirojal ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a Instrução do processo licitatório. vedada a inclusão posterior de
documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação
21 .3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelojal pregoeiro(a) ou o não atendimento às
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAO
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, aipqa que se trate de
onginais . '\ll\
21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e indWr-se-ão os dias de
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Aurora
21.6. Os licltantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
21 .7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante. desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta
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21 .8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo dó réfiÉógeafia
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão
21 .10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeirojal deverão se dar por escritor com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional
no próprio chat da plataforma do bll.org.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame
21.11. Fica terminantemente proibido aojal pregoeirojal prestar quaisquer Informações sobre o pregão lá
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de
garantir a lisura do certame
21 .12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeirojal, nos termos da legislação pertinente
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão:
21 .15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos
de habilitação. aos' impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empre?a de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. e art. 37 da Lei Complementar n' 1 23/2006.
ndependentemente da adição de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da
Lei n' 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro
21 .16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das
empresas ou seu procurador, considerando-se. diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou
nabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada
21 .17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Aurora, Estado do Ceará

22. DOS ANEXOS
22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte
ANEXO 1 - Termo de Referência IOrçamento Básicos
ANEXO ll - Proposta de Preços
ANEXO 111 - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Aurora/CE, 1 7 de fevereiro de 2020

Hilton Batata de Lima
Pregoeiro Oficial
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ANEXOI
TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÕNICO NO 2020.02.17.1

l - OBJETO
1.1 - Aquisição de materiais permanentes e de informática, destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE.

2 - JUSTIFICATIVAS

2.1 - DA AQUISIÇÃO
2.1.1 - A aquisição de materiais permanentes e de informática se faz necessário, para modemização
dos serviços de diversos setores do município, com coco continuo na melhoria da qualidade dos
serviços of'estados. A modemização destes setores, além de proporcionar maior, qualidade e agilidade
dos serviços, possibilitará uma redução significativa nos custos de manutenção com equipamentos
antigos e tecnologicamente ultrapassados.

2.2 - DA DIVISÃO DE LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes. temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos
produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, dc modo a
não prdudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diHlcultaria a
coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo
critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado,
com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em
um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma
maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e
necessidade da Administração, com esta composição dc lotes, serão fornecidos por um mesmo
fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns
dos itens. e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública. ocasionada
pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação
aos itens componentes do respectivo lote.
2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o
contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto limitado. Dessa forma. na divisão por lote do
objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que
implicaria em aumento dc quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos
pela Administração. \

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS ~'U
3.1 - A empresa, a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

ÀÇãliida Antõnio Ricardo na 043 - Centro CEP: 63.360-000 - Aurora/CE Fine: (88) 3543-1022
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ÀLote : 01 - Materiais Permanentes
EspecificaçãoItem

Unid. Qtde. Marca
Unitá rio
Valor Valor

Total
0001 ARMÁRIO EM AÇO, 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS COM

CHAVE. DIMENSÕES APROXIMADAS 1,20 X 1 ,98 X 0,45M}
0002iARMÁRIO DE COZINlIA EM AÇO COM 06 PORTAS E 03

GAVETAS. PINTURA ELETROSTÀTICA A PO,
PUXADORES EM ACRÍLICO. PÉS REGULÁVEIS,
GAVETAS PLÁSTICAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS E
RESISTÊNCIA DE PESO ATÉ 5KG. DIMENSÕES
APROXIMADAS: ALTURA: 193CM. LARGURA: 120CM,
PROFUNDIDADE: 52CM. PESO: 50.7KG l

0003 BARRACA - TIPO TENDA, EM AÇO COM PINTURA
EPÕXI, APROXIMADAMENTE DE (244 X 300 X 300)CM,
LONA DE POLIETILENO COM PELÍCULA DE P.U,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA

0004 BOTIJÂO DE GÁS VAZIO P13 PARA COZINHA
0005 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 1.98 X 0.92 X 40M, COM OÕ

PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO OMEGA,
PARA SUPORTAR UMA SOBRECARGA
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA DE ATÉ 20 KG POR
PRATELEljtA l

oo06irocÃO 04 BOCAS. AUTOMÁTICO, PORNO1
AUTOLIMPANTE. ACENDIMENTO AUTOMÁTICA
TOTAL. MESA ENI AÇO INOX SOBREPOSTA,
QUEIMADORES ESTAMPADOS, ESPALHA CHAMA
ESMALTADO. MANIPULADORES REMOViVEIS, CKADE
FIXA NO FORNO COM 02 REGULAGENS DE ALTURA,Ê
VISOR TOTAL NA PORTA DO FORNO, PÉS ALTOS,]
TREMPE DUPLA. TAMPA DE VIDRO SEM PUXADOR,j
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO. EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA A BRANCO l

0007 KIT REGULADOR REGISTRO DE GAS + MANGUEIRA
(PRODUTO CERTIFICADO PELO iNMETRO, PODE SER
UTIUZAOO EM EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS QUq
CONSOMEM ATÉ I QUILOGRAMA DE GAS GLP POR
HORA E UMA PRESSÃO DE 2,8KPA, CALIBRADO PARA
MAIOR APROVEITAMENTO DO GAS DE BOTIJÃO) E 02i
ABRAÇADEIRAS (EM AÇO) .

0008 LiQUiDiPiCADOK - TIPO DOMESTICO, 03 VELOCIDADES
COM FUNÇÃO PULSAR, CAPACIDADE DE 2,0 LT, COPO
EM POLIPROPILENO. VOLTAGEM 220V

0009 VENTILADOR - DE COLUNA. COM GRADE PROTETORA,]
60CM DE DIÂMETRO. 03 PÁS DE PLÁSTICO, COM 3
VELOCIDADES. NA VOLTAGEM 220V

ootolvrNTiLADOK - DE PAREDE. COM GRADE PROTETORA,
60CM DE DIÂMETRO, 03 PÁS DE PLÁSTICO, COM 3
VELOCIDADES. NA VOLTAGEM 220V

UND 671,87 5.374,96

UND 672,21 1 .344,42

UND 2 475,18 950,36

UND 139,33 278,66

UND 20 229,39 4.587,80

UND 535,67 1 .071 ,34

KIT 36,42 72,84

UND 128,74 257,48

UND 288,78 4.33 1 ,70

UND 217,1 1 2.605,32

Total: 20.874,88

Lote : 02 - Materiais Permanentes
Especificação Valor

Unitário

310,88

Valor
Total

7.461 , 12bOOt'BiRÕ RETANGULAR COM 02 GAVETAS. ESTRUTURADA . .... i ..
EM MADEIRA TIPO MDF, DIMENSÕES APROXIMADA$1

Õ : ÀÜFÓFà)éÉ : Fiihéi l88) 3543-1022
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'Ç; l
W gDE 1.20M X 0.60M X 15MM

CADEIRA - PARA RECEPÇÕES E EVENTOS, UM
POLIPROPILENO VIRGEM, SEM BRAÇOS, ESTRUTURA
EM PLÁSTICO. COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO
MÍNIMO iOO KG. ACONDICIONAMENTO APROPRIADO,
COM CERTIFICADO DO INMETRO E GARANTIA DE 12
MESES
CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES, COM ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA ESTOFADA SEM
BRAÇO, ESTOFAMENT0 DO ASSENTO E ENCOSTO
CONFECCIONADO EM ESPUMA DE POLIURETANO
INJETADO. ASSENTO E ENCOSTO REGULAR
MESA PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA,}
ESTRUTURADO EM MADEIRA TIPO MDF, COM
SUPORTE PARA TECLADO. MEDINDO 1,4CM X 0,60CM X
0.75CM. SEM GAVETAS
MESA PARA COZINHA COM 04 CADEIRAS. MATERiALI
TAMPO DE GRANITO COM DIMENSÕES APROXIMADAS.
BASE MESA -- ALTURA: 77CM X COMPRIMENTO: toocUI
X LARGURA: 60CM. TAMPO MESA - COMPRIMENTO: 120
CM X LARGURA: 75CM, ESTRUTURA DE TUBO EM AÇO.
CADEIRA DE TUBO EM AÇO E ASSENTO DE MADEIRA
COM REVESTIMENTO E ESTOFADO. COM DiMKNSÕEg
APROXIMADAS: ALTURA: 97 CM - ASSENTO: 37 X 37CM
MESA PARA ESTUFA OU AUTOCLAVE, EM AÇO
CARBONO E REVESTIDA COM PINTURA EPÓXI, POSSUI
DUAS PRATELEIRAS. UMA SUPERIOR E OUTKA
INFERIOR. COMPRIMENTO: 60CM, LARGURA: 50CM EI
ALTU RA: 80CM

X

UND 42,64 2.558,40

0003

0004

UND 300,55 1 .803,30

UND 230,41 3.456,15

oooj

UND 36 243,33 8.759,88

0006

UND 576,00 1 .152,00

0007

UND 305,80 61 1,60

Total: 25.802,45

Lote : 03 - Nlateriais Permanentes
Especificação Unid. ' Qtde. hlarca Valor

Unitá rio
Valor
Total

0001 CENTRAL DE AR 1 8.000 BTUS, COMPRESSOR ROTATIVO
COM TIMER DIGITAL, FILTRO DE PROTEÇAO ATAVA.
DIRECIONADORES DE AR. SAÍDA REGULÁVEL DE AR,
CONTROLE DE TEMPERATURA. COM FUNÇÃO TURBO H
FUNÇÃO SWING DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL:
CONTROLE REMOTO COM DÍSPLAY EM CKiSTAU
LÍQUt00 E VOLTAGEM DE 220V
GELAGUA DE COLUNA COM CONTROLE EXTERNO DE!
TEMPERATURA SILENCIOSO. FORNECENDO AGUA
NATURAL E GELADA COM 02 TORNEIRAS EMBUTIDAS
ACEITANDO GALÃO DE IO OU 20 LITROS COM
BANDEJA DE AGUA REMOVIVEL
REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 371 LITROS,
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 280 LITROS,!
CAPACIDADE DO FREEZER 91 LITROS. COM 02 PORTASj
04 PRATELEIRAS. GRADES KUMOViVKiS, GAVETAS,
PORTA OVOS, PORTA LATICiN10S, PORTA GARRAFAS,
PORTA LATAS. PUXADOR. PES NIVELADOS
TELEVISOR DE LED 32 POLEGADAS SMART TV. PULA
HD, WI.FI SCREEN MIRRORING + WEB .:EB9WEilJI

UND! 15 2.126,67 3 1.900,05

0002

UND 4 530,00 2.120,00

0003

UND 4 1 .91 1,53 7.646,1

0004 1 .013,95 4.055,80

Avenida Antõnio Ricardo no 043 - Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543 1 022
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CONEXÕES HDMI E USB, CONVERSOR DIGITAL, COM
CONTROLE REMOTO. CABOS DE AUDIO. VÍDEO E
HDMI', GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

Total: 1 45.721.97

Lote : 04 - Materiais de Informática
Especificação UniiíTQtüe. Nlarca Valor ] Valor

Unirá rio Total
00011 COMPUTADOR COM PROCESSADOR INTEL CORO t$]

4GB DE MeMORiA. DISCO RiCiDO DE ITB. DRiVES DÜ
GRAVADOR DE CD/DVD ELEITOR DE CARTÕES Diã
MEMORIAS E ENTRADAS USB. MONITOR DE LED DE
1 8,5 POLEGADAS COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE
SOM

0002 ESTABILIZADOR SMS PROGRESSIVO 111 16216 tOOOVA
BIVOLT, MÍNIMO 04 TOMADAS DE SALDA 115V

0003 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - LASKR
MONOCROMÁTICO. CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL:
50FLS: IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRAFIC0;j
IMPRESSÃO DE ATE 21PPM; RESOLUÇÃO D4
IMPRESSÃO DE ATÉ 2400X600DPl; DUPLEX MANUAL;
BANDEJA DE ALIMENTAÇÃO PARA ATE 120FLS;
INTERFACE USB E WIRELESS; CICLO MENSAL DE ATE
10000PG: IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PAGINA EM ATE
IOS; MEMORIA DE 32MB; PROCESSADOR DE 200MHZ
IMPRESSÃO EM PAPEL NORMAL, FINO E RECICLADA
DOS TAMANHOS A5 ATÉ OFICIO; GARANTIA DE 12
MESES

UND 48 1 .930,31 92.654,88

UND 362,10 17.380,80

UND 1 20 .865,00 37.300,00

Total: 147.335,68

Lote : 05 - Materiais de Informática
Especificação Unid Qtde. l Marca l Valor Valor

Unitári(LL Total
bõt)'ÜéAiXA OE SOM MULTIFUNC10NA(, POTÊNCIA

míNiMA 200 WATTS RMS. ENTRADA PARA
MICROFONES. MP3 PLAYER COM RADIO FM,
ENTRADA PARA DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO
DE DADOS USB (PENDRIVE, MP3-4PLAYER), ENTRADA
RCA PARA CD PLAYER, DVD OU MP3-4 (CD/DVD/MP3-4
INPUT), CONTROLE DE VOLUME, AGUDOS, GRAVES q
EFEITO ECO

00021 M[CROFONE PROFiSS[ONAL - TIPO DINÃM]CO MXT M]
58, COM CABO 5M, COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIA
DE 50 HZ A 15 KHZ. PADRÃO POLAR, COM CÁPSULA
DINÂMICA. IMPEDÂNCIA DE 150 0HMS. IDEAL PARAI
VOCAL E INSTRUMENTOS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA

0003 NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15, 4GB
DE MEMÓRIA RAM. HD DE ITB. DRIVERS COMI
GRAVADOR DE CD/DVD + LEITOR DE CARTOES,
ENTRADAS USB, TELA DE 15,6" COM RESOLUÇÃO DE
(1366 X 768) HD

0004 PEN DRIVE - 32GB. COMPATIBILIDADE COM WiNDOWSI
E LINUX. SISTEMA PLUG AND PLAY, BOOT UP,
CONECTOR COM TAMPA OU RETRATIL. ALTA

UND 870,00 870,00

UND 178,86 178,86

&
2.621,56 23.594,04UND 9

UND 8,80 465,60

Avenida Antõnio Rlcardo n' 043 - Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543-1 022
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#
DURABILIDADE. INTERFACE USB 3.0. TAXA DE!
TRANSFERÊNCIA DE LEiTiJRA MíNiMA DE]OMB s

0005 PROJETOR MULTIMÉDIA - DATA SHOW TIPO S3 1 ALTO
BRILHO DE 3200 ANUI LUMENS, CONTRASTE DE 3000:1'1
(POLEGADA), RESOLUÇÃO NATIVA SVGA 800 X 600,
POTENCIA DE IO0/240V - 50/60HZ AC, MEDINDO (295 X
77 X 228)MM, PESO 2,3KG,GARANTIA MiNiWA DE 12
MESES. MALETA PARA TRANSPORTE, TODOS OS
CABOS. MANUAL EM PORTUGUÊS E DEMAISI
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO PERFEITA
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

0006 TABLET TELA DE 8", CONEXÃO Wl-FI. BLUETOOTH
CONEXÃO 4G. CONEXÃO USB. COMERA TRASEIRAI
8.IMP E COMERA FRONTAL 2.2MP, PROCESSADOR
QUÃO CORE 2GHZ E 2GB DE RAM, MEMORIA INTERNA
DE 32GB, SITEMA OPERACIONAL ANDROID,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

[ÓÓO;ir;fÊi:Ã'0E PROJEÇAO - KETKAUi:XL;iÜKA VARIÁVEL,
FtJNDO COM NAPA PRETA E SUPERFÍCIE DE
PROJEÇÃO BRANCA E FORNECIDA COM TRIPÉ EM
AÇO, TEI,A MEDINDO (1,80M X 1,80M)

UND l 1 .947,88 1 .947,88

UND 782,041 54.742,80

UND 626,67 626,67

Total: 82.425.85

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 322.160.83(trezentos e \ante e dois mil
cento e sessenta reais e oitenta e três centavos), obtidos através da média de preço por item das
pesquisas realizadas pelo Município de Aurora/CE com empresas atuantes no ramo do objeto licitada,
através do seguinte sítio eletrânico: htto://Drecodereferencia.m2atecnologia.com.br, conforme Lei
Federal n' 8.666. de 21/06/1993.
3.3 - Não serão aceitou para Hino de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no
orçamento acima detalhado

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGAS DOS PRODtJTOS E RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos dc acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria
Municipal de Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela
quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20(vinte) dias. a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados Ílit
porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. KÍ\
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas cm transporte adequado para tanto, sendo que os v"''
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identil:lcação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis paE$,azguarda e armazenamento dos produtos

Avenida Antõnio Ricardo na 043 Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE Fine: (88) 3543-1022
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5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente. para efeito de posterior verificação da conformidade
especiflicação;
5.6.2 - Deülnitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pe
pela solicitação e consequentemente aceitação.

do produto com a

o setor .ve

6 - ORIGENS DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

.Q'gãq IÚiió;i: l
01
01

01
01

01

01
01
01

01

01

P roÜeto/Atividaç!!
lO.122 .0024.2.058 .0000
1 0. 122 .0024.2.058.0000
1 0. 122.0046.2.059.0000
1 0.122.0046.2 .059 .0000
[0.30] .001 1 .2.061 .0000
1 0.30 1 .001 1 .2.061 .0000
1 0.301 .00 1 1 .2.063.0000
1 0.301 .001 1 .2.063.0000
1 0.302 .0012 .2 .068 .0000
l0.302.0012 .2 .068 .0000

Elemento de Despesa
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00
3 .3 .90.30.00
4.4.90.52.00
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00
3.3.90.30.00
4.4.90.52.00
3 .3 .90 .30.00
4.4.90.52.00

11

11

11

11

11

11

11

11

11

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos
obedecidas as requisições.

Produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na natura correspondente

fornecidos será efetuadopela Administração,

e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal- em prazo não superior a 30 (trinta)

7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante
do Edital. independente de sua transcrição

dias

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante
do Edital, independente de sua transcrição.

Aurora/CE, 17 de fevereiro de 2020

©
AlannM Roberta Lust(;;l;IMacêdo

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde
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w.ANEXO ll
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Mtmicipal de Aurora, Estado do Ceará
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n' 8.666/93 e Lei Ho l0.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n
2020 .02 .17. 1

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer os produtos/bens especificados no

Anexo 1, caso sejamos veilçedor(es) da presente Licitação
Obieto: Aquisição de materiais permanentes e de informática, destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE, conforme especificações apresentadas no
abaixo.

Lote : 01 - Materiais Permanentes
EspecificaçãoItem

0001 i ARMÁRIO EM AÇO, 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS COM
CHAVE. DIMENSÕES APROXIMADAS 1.20 X 1,98 X 0,45MI

0002 ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO COM 06 PORTAS E 03
GAVETAS. PINTURA ELETROSTÀTICA A POJ
PUXADORES EM ACMLiCO, PÉS REGULÁVEIS,
GAVETAS PLÁSTICAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS E
RESISTÊNCIA DE PESO ATÉ 5KG, DIMENSÕES
APROXIMADAS: ALTURA: 193CM, LARGURA: 120CM,
PROFUNDIDADE: 52CM, PESO: 50,7KG

0003tBAkkACA - TIPO TENDA, EM AÇO COM PiNTUK4
EPÓXI, APROXIMADAMENTE DE (244 X 300 X 300)CM,
LONA DE POLIETILENO COM PELÍCULA DE P.U,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADUQUADA

oo041 BOTIJÃO DE GÀS VAZIO P13 PARA COZINHA
bO051 ESTANTE DE AÇO MEDINDO ] ,98 X 0,92 X 40M, COM OÓ

PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO ÕMEGA,l
PARA SUPORTAR UMA SOBRECARGA
UNiFORMEMFN] F OISTRIBUiDA 'OE AIE 20 KG POn
PRATELEIRA

OO061FOGAO 04 BOCAS. AUTOMÁTICO, rORNQ
AUTOLIMPANTE. ACENDIMENTO AUTOMÁTICA
TOTAL, MESA EM AÇO INOX SOBREPOSTA,
QUEIMADORES ESTAMPADOS, ESPALHA CHAMA
ESMALTADO. MANIPULADORES REMOVÍVEIS, GRADO
FIXA NO FORNO COM 02 REGULAGENS DE ALTURA,l
VISOR TOTAL NA PORTA DO FORNO, PÉS ALTOS,l
TREMPE DUPLA. TAMPA DE VIDRO SEM PUXADOR
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO. UPiCiÊWCi4
ENERGETICA A - BRANCO

0007 KIT REGULADOR REGISTRO DE GÀS + MANGUEIRAS
(PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO, PODE SKR
UTn,AZADO EM EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS QUq
CONSOMEM ATÉ l QUILOGRAMA DE GÁS GLP POR
HORA E UMA PRESSÃO DE 2,8KPA, CALIBRADO PAKA
MAIOR APROVEITAMENTO DO GÁS DE BOTIJÃO) E 02
ABRAÇAOEIRAS (EM AÇO)

oo08 tiQUiDiriCAOOK - TIPO DOMESTICO, 03 VE[ÓéIDADEq
ÇOMIUNÇÃO PULSAR. C41ACIOADE OE 2:ÇIJ:T, COPO

Unid. Qtde.

UND 8

Marca Valor
Unitá rio

Valor
Total

UND 2

UND

UND 1 20

UND 2

KIT 2

P: 63.360 000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543-1491
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REM POLIPROPILENO. VOLTAGEM 220V
0009 VENTILADOR - DE COLUNA, COM GRADE PROTETORA,

60CM DE DIÂMETRO, 03 PÀS DE PLÁSTICO, COM 3
VELOCIDADES. NA VOLTAGEM 220V

0010É VENTILADOR - DE PAREDE. COM GRADE PROTETORA,
60CM DE DIÂMETRO, 03 PÁS DE PLÁSTICO, COM
VELOCIDADES, NA VOLTAGEM 220V

j

UND

UND

Total

Lote : 02 - Materiais Permanentes
Especificação Ü;iia: Qtd;. Marca l Valor

Unitário
Valor
Total

000 1 BIRâRETANGULAtftÕM 02 GAVETÁi'tSFRUTUR/LÕd
EM MADEIRA TIPO MDF, DIMENSÕES APROXIMADAS:
DE 1.20M X 0.60M X 1 5MM

OO021CADKiKA - PARA RECEPÇÕES E EVENTOS, Etq
POLIPROPILENO VIRGEM. SEM BRAÇOS. ESTRUTURA
EM PLÁSTICO. COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR Nq
MÍNIMO 100 KG. ACONDICIONAMENTO APROPRIADOS
COM CERTIFICADO DO INMETRO E GARANTIA DE 12
MESESI

COM ASSENTO q

UND 24

0003lCADEIRA LONGARINA 03 LUGARES:
ENCOSTO EM POLTPROPILENO

0004 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA ESTOFADA SEM
BRAÇO, ESTOFAMENT0 DO ASSENTO E KNCOSTq
CONFECCIONADO EM ESPUMA DE POLIURETANq
INJETADO. ASSENTO E ENCOSTO REGULAR

OÕ05 MESA PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA,!
ESTRUTURADO EM MADEIRA TIPO MDF, COM
SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 1,4CM X 0,60CM X
0,75CM, SEM GAVETAS

0006 MESA PARA COZINHA COM 04 CADEIRAS, MATERIAL
TAMPO DE GRANITO COM DIMENSÕES APROXIMADAS:l
BASE MESA -- ALTURA: 77CM X COMPRIMENTO: J OOCM
X LARGURA: 60CM. TAMPO MESA - COMPRIMENTO: 120
CM X LARGURA: 75CM, ESTRUTURA DE TUBO EM AÇO.l
CADEIRA DE TUBO EM AÇO E ASSENTO DE MADEIRA
COM REVESTIMENTO E ESTOFADO, COM DIMENSOES
APROXIMADAS: ALTURA: 97 CM - ASSENTO: 37 X 37CM

00071MÉgÁ PARA ESTUFA OU AUTOCLAVE, EM AÇq
CARBONO E REVESTIDA COM PINTURA EPÕXI, POSSUI
DUAS PRATELEIRAS, UMA SUPERIOR E OUTRA
INFERIOR. COMPRIMENTO: 60CM, LARGURA: 50CM l]
ALTURA: 80CM

UND 60

UND 6

UND 15

UND 36

UND 2

UND

Total

Lote : 03 - Materiais Permanentes
Especificação Unid. rQtde. ÜMarca Valor

Unitário
Valor
Total

[OOOI l CENTRAL DE AR 1 8.000 BTUS, COMPRESSOR ROTATIVO
COM TIMER DIGITAL. FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA,
DIRECIONADORES DE AR, SAÍDA REGULÁVEL DE AR,
CONTROLE DE TEMPERATURA, COM FUNÇÃO TURBO q
FUNÇÃO SWING DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL,
CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL
LiQUi00 E VOLTAGEM DE 220V

UND 15

000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543-1491
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0002 GELAGUA DE COLUNA COM CONTROLE EXTERNO DI
TEMPERATURA SILENCIOSO, FORNECENDO AGUA
NATURAL E GELADA COM 02 TORNEIRAS EMBUTIDAS
ACEITANDO GALÃO DE IO OU 20 LITROS COM
BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL

ÕO03mFRIGERÁIJOR bÚPI.EX FR(jgÍ FREI ãÍÍt.n'ROS,
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 280 LITROS.
CAPACIDADE DO FREEZER 9] LITROS, COM 02 PORTAS.
04 PRATELEIRAS, GRADES REMOVÍVEIS. GAVETAS.
PORTA OVOS, PORTA LATICÍNIOS, PORTA GARRAFAS,
PORTA LATAS, PUXADOR. PÉS NIVELADOS

OO04fTELEVISOR DE LED 32 POLEGADAS SMART TV. FtjI:Ü
HD, Wl-FI SCREEN MIRRORING + WEB BROWSER,
CONEXÕES HDMI E USB, CONVERSOR DIGITAL. COM
CONTROLE REMOTO, CABOS DE ÁUDIO. VÍDEO d
HDMI, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

UND

UND

UND

Lote: 04 - Materiais de Informática
Especificação Unid. l Qtde. l Marca

0001;COMPUTADOR COM PROCESSADOR INTEL CORE 15.
4GB DE MEMORIA, DISCO RÍGIDO DE ITB. DRIVES DE
GRAVADOR DE CD/DVD ELEITOR DE CARTOES Dd
MEMORIAS E ENTRADAS USB. MONITOR DE LED DE
] 8,5 POLEGADAS COM TECLADO. MOUSE E CAIXAS DE

0002 ESTABÍUZADOR SMS PROGRESSIVO iii i6ãi6 iÓÓÓVÜJ
BIVOLT, MÍNIMO 04 TOMADAS DE SAÍDA 1] 5V

0003 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL '
MONOCROMÁTICO, CAPACIDADE DE SALDA DE PAPEL:
50FLS; IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRÁFICO=
IMPRESSÃO DE ATE 21PPM; RESOLUÇÃO DA
IMPRESSÃO DE ATÉ 2400X600DPl; DUPLEX MANUAL;
BANDEJA DE ALiMENTAçÃo PARA ATE t20FLS;l
INTERFACE USB E WIRELESS: CICLO MENSAL DE ATE
10000PG; IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PAGINA EM ATÉ
IOS; MEMORIA DE 32MB; PROCESSADOR DE 200MUZ:l
IMPRESSÃO EM PAPEL NORMAL. FINO E RECICLADO
DOS TAMANHOS A5 ATÉ OFÍCIO: GARANTIA DE 12
MESES'l

SOM

U n itá rio
Valor
Total

UND 48

UND 48

UND 20

Total

Lote : 05 - Materiais de Informática
Especificação

oo01

Unid Qtde. Marca l Valor
Unitário

Valor
Total

CAIXA DE SOM MULTIFUNCIONAL. POTÊNCIA
MnVIMA 200 WATTS RMS. ENTRADA PARA
MICROFONES, MP3 PLAYER COM RÁDIO FM.
ENTRADA PARA DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO
DE DADOS USB (PENDRIVE, MP3-4PLAYER), ENTRADA
RCA PARA CD PLAYER, DVD OU MP3-4 (CD/DVD/MP3-4
INPUT), CONTROLE DE VOLUME, AGUDOS. GRAVES E
EFEITO ECO l
MICROFONE PROFISSIONAL - TIPO DINÂMICO WXt M:
8, COM CABO 5M, COM RESPOSTA DE' FREQUÊNCIA

UND l

bõü UND
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DE 50 HZ A 15 KHZ, PADRÃO POLAR, COM CÁPSULA
DINÂMICA, IMPEDÂNCIA DE 150 0HMS, IDEAL PAR.
VOCAL E INSTRUMENTOS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA
NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE 15, 4G
DE MEMÓRIA RAM. HD DE ITB. DRÍVERS COMI
GRAVADOR DE CD/DVD + LEITOR DE CARTÕES,
ENTRADAS USB, TELA DE 15,6" COM RESOLUÇÃO DI
(1366 X 768) }ID
PEN DRIVE - 32GB. COMPAT'IBll,IDADE COM U INDOWS
E LINUX. SISTEMA PLUG AND PLAY. BOOT UP,
CONECTOR COM TAMPA OU RETRÁTIL, ALTA
DURABILIDADE. INTERFACE USB 3.0, TAXA DE
TRANSFERÊNCIA DE LEITURA MÍNIMA DE IOMB/S l
PROJETOR MULTIMÉDIA - DATA SHOW TIPO S3 1 ALTOS
BRILHO DE 3200 ANUI LUMENS. CONTRASTE DE 3000:1
(POLEGADA), RESOLUÇÃO NATIVA SVGA 800 X 600,
POTENCIA DE IO0/240V - 50/60HZ AC, MEDINDO (295 X
77 X 228)MM, PESO 2.3KG.GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES. MALETA PARA TRANSPORTE, TODOS OS
CABOS. MANUAL EM PORTUGUÊS E DEMAIS
ACESSÕNOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO
TABLET TELA DE 8". CONEXÃO Wl-FI. BLUET00TH.l
CONEXÃO 4G, CONEXÃO USB, CÂMERA TRASEIRA
8.IMP E COMERA FRONTAL 2.2MP, PROCESSADOR
QUAD CORE 2GHZ E 2GB DE RAM, MEMORIA INTERNA
DE 32GB. SITEMA OPERACIONAL ANDROID.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
TELA DE PROJEÇÃO - RETRÁTIL, ALTURA VARIÁVEL,
FUNDO COM NAPA PRETA E SUPERFÍCIE DE
PROJEÇÃO BRANCA E FORNECIDA COM TRIPÉ EM
AÇO, 'rn.A MEOiNDO (],80M x i,80M)

oooi

UND 9

0004

UND 12

0005

UND

0006

UND 70

0007

UND l

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Data da Abertura:
Horário de Abertura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60( sessenta) dias

Data

.,...ÂÚ..quJ......
Akeinatura do Proponente
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\ANEXO lll

PREGÃO ELETRONICO N' 2020.02.17.1
®

NIoDELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 1NCISO XXXlll
DO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa inscrita no CNPJ sob o n
situada na

DECLARA, sob as penas da ]ei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Aurora/CE, no

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrânico n' 2020.02.17.1, que não incide na

proibição contida no inciso XXXITI do Art. 7' da Constituição da República Federativa do Brasil

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura
Municipal de Aurora, e do outro
para o ülm que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE AURORA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intimo, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.' 07.978.042/0001-40, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada por sua Ordenadora dc Despesas, a Sra. Alanna Roberta Lustoza Macêdo, residente e
domiciliada na Cidade de Aurora/CE. apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado

estabelecida na ............................................. ...., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' .................................. e CGF sob o n' ............................ ...., neste ato representada
pelo(a) Sr(a). .--.-.--.-..-.-..--.-.--..-.--'--. portador(a) do CPF n' -.-----------------.-- apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO n' 2020.02.17.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei Federal n'. l0.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006, Decreto
Federal n' l0.024. de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666, de 21/06/1993, além das
demais disposições legais aplicáveis, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO n' 2020.02.17.1, de

acordo com a Lei Federal n'. l0.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006,
Decreto Federal n' l0.024. de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666, de 21/06/1993,
devidamente homologado pela Sra. Alanna Roberta Lustoza Macêdo, Secretária Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de materiais permanentes e de

informática. destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Aurora/CE, conforme especificações constantes no Anexo l do Edital Convocatório, nos quais a
contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
ECONÕNllCO-FINANCEIRO . 0.\

3.1 - O objeto contratua] tem o va]or total de R$ --.-.--.--.(---------.------.--). -1t'
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. lw
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuita
ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art
65. Inciso 11. alínea ''d'' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar

: CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543 1022
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requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequi líbrio económica:-áÇíãX;9tl1ljâá(s)
preço(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) forneõihento(s),
dex ando o retêrido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) nlsçal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela
Contratante. em obediência ao disposto no $ único, do Art. 61. da Lei n' 8.666/93

8Q
..D ''

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da sua

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria

Municipal de Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela
quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade
da empresa Contratada

S.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20(vinte) dias. a contar do recebimento
da respectiva Ordem de Compra

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser
recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada dex erá eíêtuar as entregas em transporte adequado para tanto. sendo que
os produtos deverão estar todos cm embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com

a especificação;
5.6.2 - Deülnitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamcntária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO }k
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será ef'etuado pela Administração, mensalmêlite,

obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na natura correspondente
e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal. em prazo nào superior a 30 (trinta)

7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência
Bancária.

dias
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CLÁusuLA ORAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA X:3HVot \l$
8.] - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato. obriÉãf:ge-á a
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato. sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante
seu fomecimento

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários na forma estabelecida no An. 65. $ 1' da Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 20(vinte) dias. a contar do recebimento da respecti\a

Ordem de Compra. os produtos requisitados pelo selar competente. de\ endo ns mesmos ser entregues
na sede da Secretaria Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo
as despesas com a entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar. as suas expensas o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1 .9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os
mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a
salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento

e o cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s)

produto(s) objeto deste Contrato
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar. junto a Contratada, através da Secretaria Municipal

contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem

como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. l k

CLÁUSULA DÉCINIA - DAS SANÇÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos

86 a 88 da Lei n' 8.666/93, e suas demais alterações.
1 0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada

às seguintes sanções:
l0.2.1 - Advertência:
l0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
l0.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, picando desde já
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estabelecido a multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso. alé o limite de ii)U'i:làÍ liã''
cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra. caso seja iníêrior a 30(trinta) dias.

l0.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra. no
caso de atraso superior à 30(trinta) dias

l0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Aurora por prazo não superior a 02(dois) anos.

l0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

l0.3 - A Prefeitura Municipal de Aurora, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a ülm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada

g

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
1 1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência

administrativa ou por infringêncía de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

1 1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

1 1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
1 1 .3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30(trinta) dias de antecedência. sem ânus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se

sentir prejudicada poderá rescinde-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DEFINIA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações quc venham a ocorrer neste Instrumento serão efttuadas mediante

Tendo Aditivo

CLÁUSULA DECIMO TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em ]oca] de costume, até o 5'(quinto)

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLAtJSULA DECINTA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatófio, a

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição

CLÁUSULA DECIDIA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o

da Comarca de Aurora - CE
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à mini íêstação final. cnmj;téã6;'al;gFIEÊàda
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemurüâg abaixo
firmadas

{
\

Aurora/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA
/

TESTEMUNHAS

1)

2)

CPF

CPF
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